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Prescrição da pretensão executória 

A possibilidade de ocorrência da prescrição da pretensão executória surge somente com o 
trânsito em julgado da condenação para ambas as partes. Isso porque o título penal executório 
surge a partir da sentença condenatória definitiva, isto é, com o trânsito em julgado para 
acusação e defesa, quando também surgirá a possibilidade de ocorrência da prescrição 
executória. Antes do trânsito em julgado para ambas as partes, eventual prescrição será da 
pretensão punitiva. Todavia, esse entendimento não altera o termo inicial da contagem do 
lapso prescricional, o qual começa da data em que a condenação transitou em julgado para a 
acusação, conforme dispõe expressamente o art. 112, I, do CP. HC 254.080-SC, Rel. Min. 
Marco Aurélio Bellizze, julgado em 15/10/2013. 

Informativo STJ nº 532 - Período: 19 de dezembro de 2013 
(topo) 
 

Prescrição de medida de segurança imposta em sentença absolutória 
imprópria 

  
A prescrição da medida de segurança imposta em sentença absolutória imprópria é regulada 
pela pena máxima abstratamente prevista para o delito. O CP não cuida expressamente da 
prescrição de medida de segurança, mas essa é considerada uma espécie do gênero sanção 
penal. Assim considerada, sujeita-se às regras previstas no CP relativas aos prazos 
prescricionais e às diversas causas interruptivas da prescrição. O STF já se manifestou nesse 
sentido ao entender que incide o instituto da prescrição na medida de segurança, estipulando 
que “é espécie do gênero sanção penal e se sujeita, por isso mesmo, à regra contida no artigo 
109 do Código Penal” (RHC 86.888-SP, Primeira Turma, DJ de 2/12/2005). Esta Corte Superior, 
por sua vez, já enfrentou a questão, também considerando a medida de segurança como 
espécie de sanção penal e, portanto, igualmente sujeita à prescrição e suas regras, assentando, 
ainda, que o lapso temporal necessário à verificação da referida causa de extinção da 
punibilidade deve ser encontrado tendo como referência a pena máxima abstratamente prevista 
para o delito. REsp 39.920-RJ, Rel. Min. Jorge Mussi, julgado em 6/2/2014. 
 

Informativo STJ nº 535 - Período: 12 de março de 2014 
(topo) 
 

Reconhecimento da prescrição enquanto não houver trânsito em julgado 
para ambas as partes 

Deve ser reconhecida a extinção da punibilidade com fundamento na prescrição da pretensão 
punitiva, e não com base na prescrição da pretensão executória, na hipótese em que os prazos 
correspondentes a ambas as espécies de prescrição tiverem decorrido quando ainda pendente 
de julgamento agravo interposto tempestivamente em face de decisão que tenha negado, na 
origem, seguimento a recurso especial ou extraordinário. De início, cumpre esclarecer que se 
mostra mais interessante para o réu obter o reconhecimento da extinção da punibilidade com 
fundamento na prescrição da pretensão punitiva, pois, ainda que ambas possam ter se 
implementado, tem-se que os efeitos da primeira são mais abrangentes, elidindo a reincidência 
e impedindo o reconhecimento de maus antecedentes. A prescrição da pretensão executória só 
pode ser reconhecida após o trânsito em julgado para ambas as partes, ainda que o seu lapso 
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tenha início com o trânsito em julgado para a acusação, nos termos do que dispõe o art. 112, I, 
do CP. Nesse contexto, havendo interposição tempestiva de agravo contra decisão de 
inadmissibilidade do recurso especial ou extraordinário (art. 544 do CPC e art. 28 da Lei 
8.038/1990), não se operaria a coisa julgada, pois a decisão do Tribunal de origem é reversível. 
Ademais, mostra-se temerário considerar que o controle inicial, realizado pela instância 
recorrida, prevalece para fins de trânsito em julgado sobre o exame proferido pela própria Corte 
competente. Posto isso, enquanto não houver o trânsito em julgado para ambas as partes da 
decisão condenatória, não há que se falar em prescrição da pretensão executória, eis que ainda 
em curso o prazo da prescrição da pretensão punitiva, de forma intercorrente. Entretanto, se o 
agravo for manejado intempestivamente, sua interposição não impedirá o implemento do 
trânsito em julgado, o qual pode ser de pronto identificado, haja vista se tratar de evento 
objetivamente aferível, sem necessidade de adentrar o próprio mérito do recurso. Nesse caso, 
ainda que submetido ao duplo juízo de admissibilidade, inevitável o reconhecimento da 
intempestividade. REsp 1.255.240-DF, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, julgado em 
19/9/2013. 

Informativo STJ nº 532 - Período: 19 de dezembro de 2013 
(topo) 

 
 

Termo inicial da prescrição da pretensão executória 

O termo inicial da prescrição da pretensão executória é a data do trânsito em julgado da 
sentença condenatória para a acusação, ainda que pendente de apreciação recurso interposto 
pela defesa que, em face do princípio da presunção de inocência, impeça a execução da pena. 
Isso porque o art. 112, I, do CP (redação dada pela Lei 7.209/1984) dispõe que a prescrição, 
após a sentença condenatória irrecorrível, começa a correr “do dia em que transita em julgado 
a sentença condenatória, para a acusação [...]”. Cabe registrar que a redação original do 
dispositivo não possuía a expressão “para a acusação”, o que gerava grande discussão 
doutrinária e jurisprudencial, prevalecendo o entendimento de que a contagem do lapso para a 
prescrição executória deveria ser a partir do trânsito em julgado para a acusação, tendo em 
vista que a pena não poderia mais ser aumentada. Posteriormente, com a reforma do CP, por 
meio da Lei 7.209/1984, o legislador, em conformidade com a orientação jurisprudencial 
predominante, acrescentou a expressão "para a acusação", não havendo mais, a partir de 
então, dúvida quanto ao marco inicial da contagem do prazo prescricional. É necessário 
ressaltar que a interpretação do referido dispositivo em conformidade com o art. 5º, LVII, da CF 
– no sentido de que deve prevalecer, para efeito de contagem do prazo da prescrição da 
pretensão executória, o trânsito em julgado para ambas as partes, ante a impossibilidade de o 
Estado dar início à execução da pena antes da sentença condenatória definitiva – não se mostra 
razoável, pois estaria utilizando dispositivo da CF para respaldar“interpretação” totalmente 
desfavorável ao réu e contra expressa disposição legal. Na verdade, caso prevaleça o aludido 
entendimento, haveria ofensa à própria norma constitucional, máxime ao princípio da 
legalidade. Ademais, exigir o trânsito em julgado para ambas as partes como termo inicial da 
contagem do lapso da prescrição da pretensão executória, ao contrário do texto expresso da 
lei, seria inaugurar novo marco interruptivo da prescrição não previsto no rol taxativo do art. 
117 do CP, situação que também afrontaria o princípio da reserva legal. Assim, somente com a 
devida alteração legislativa é que seria possível modificar o termo inicial da prescrição da 
pretensão executória, e não por meio de "adequação hermenêutica". Vale ressaltar que o art. 
112, I, do CP é compatível com a norma constitucional, não sendo o caso, portanto, de sua não 
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recepção. Precedentes citados: AgRg no AREsp 214.170-DF, Sexta Turma, DJe 19/9/2012; e HC 
239.554-SP, Quinta Turma, DJe 1/8/2012. HC 254.080-SC, Rel. Min. Marco Aurélio 
Bellizze, julgado em 15/10/2013. 

Informativo STJ nº 532 - Período: 19 de dezembro de 2013 
(topo) 
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